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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DO 12ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE RECIFE - PE 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 0042995-89.2014.8.17.0001 - Seção B 

 

 

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., 

devidamente qualificada, por seus procuradores ao final assinados, estes com 

endereço profissional na Rua da Hora, n. 692, Espinheiro, Recife/PE, CEP 52.020-

010, local onde deverão receber as intimações de estilo, vem, na presença de V. 

Exa., apresentar CONTESTAÇÃO, ao processo movido por VINICIUS 

ALBUQUERQUE MARCELINO, já qualificada pelos fundamentos de fato e de 

direito adiante lançados: 

 

 

1. REQUERIMENTO INICIAL 

 

Muito embora a parte demandada tenha diversos procuradores constituídos 

nos autos, requer de plano que toda e qualquer intimação nos referentes autos seja 

feita única e exclusivamente para a pessoa do(a) Bel(a). Rostand Inácio dos 

Santos OAB/PE 22.718, com endereço na Rua da Hora, 692 – Espinheiro – 

Recife/PE. 
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2. SÍNTESE DA LIDE 

 

A parte autora propôs a presente ação de cobrança alegando que foi vítima 

de acidente de trânsito ocorrido em 27.10.2013. 

 

 Em decorrência do referido acidente, diz ter ficado inválido 

permanentemente. 

 

 Ante os fatos acima, ingressa com a presente ação pleiteando a condenação 

da demandada ao pagamento de indenização no valor de R$ 13.500,00 (treze mil e 

quinhentos reais) a título de indenização securitária. 

 

No curso do presente, iremos demonstrar as razões pelas quais não se deve 

dar provimento à demanda. 

 

 

3. VERDADE DOS FATOS 

 

Faz-se necessário explicitar os fatos descritos na inicial para que este Juízo 

possa melhor compreender a forma pela qual, se constatada alguma invalidez, 

podem ser pagas indenizações securitárias a título de DPVAT. Ora, após o acidente, 

esgotados os tratamentos disponíveis e restando irreversível alguma lesão, 

causando invalidez permanente (parcial, parcial completa ou total), deve ser 

avaliado o grau de comprometimento da vítima, bem como o membro, sentido ou 

função afetado, adequando-se eventual pagamento da indenização ao disposto no 

art.3º, §1º, alínea II da lei 6194/74. 

 

 No presente caso, ainda não há nenhuma comprovação por meio de 

documento hábil e legal de lesões por parte do autor. 

 

Como visto, apenas se comprovada a irreversibilidade de eventual lesão, 

assim como o nexo de causalidade, teria direito a alguma indenização o Autor. 

Restando comprovados os preenchimentos dos requisitos supra, acaso a invalidez 
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do autor seja total e completa, teria direito a receber a indenização integral de R$ 

13.500,00 prevista no artigo 3º. da lei 11.482/07. Contudo, se ela for parcial 

incompleta, deve ser indenizada na exata proporção prevista em lei. Adiante-se que 

o pagamento de indenização conforme o percentual de invalidez não é nada de 

estranho ou novo em nosso ordenamento. O regimento do DPVAT sempre foi assim, 

como também o é, por exemplo, a legislação acidentária do INSS, como de todos é 

sabido. Tentar pleitear indenização integral por evento parcial é contrário ao nosso 

sistema e evidente tentativa de enriquecimento ilícito. 

 

 

4. DO MÉRITO 

 

4.1. DA AUSÊNCIA DE DOCUMENTO IMPRESCINDÍVEL AO EXAME DA 

QUESTÃO, LAUDO DE EXAME DE CORPO DE DELITO - IML 

 

Em análise do presente feito, verifica-se com extrema facilidade que a parte 

autora alega que restou inválida haja vista as graves lesões corporais sofridas. 

 

No entanto, cumpre ressaltar que a parte autora NÃO FEZ A 

COMPROVAÇÃO DOCUMENTAL DA SUA PRETENSÃO. 

 

Com efeito, os parágrafos 4º e 5º, acrescentados ao art. 5º da lei nº 6.194/74 

pela lei nº 8.441/92, estabelecem:  

 

§ 4º. Havendo dúvida quanto ao nexo de causa e efeito entre o acidente e 

as lesões, em caso de despesas médicas suplementares e invalidez 

permanente, poderá ser acrescentado ao boletim de atendimento 

hospitalar relatório de internamento ou tratamento, se houver, fornecido 

pela rede hospitalar e previdenciária, mediante pedido verbal ou escrito, 

pelos interessados, em formulário próprio da entidade fornecedora. 

 

O art. 5º, § 5º da Lei 6.194/74, com as alterações sofridas pela Lei 

11.482/2007, assim disciplina: 
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§ 5º. O Instituto Médico Legal da jurisdição do acidente ou dá 

residência da vítima deverá fornecer, no prazo de até noventa dias, 

laudo a vítima com a verificação da existência e quantificação das 

lesões permanentes, totais ou parciais. 

 

Definitivamente, não foi juntado aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, 

certificando com a exatidão que a lei determina o percentual de invalidez da parte 

autora e qual o grau de redução funcional que, porventura, atingiu a mesma, 

elemento imprescindível para que possa ser fixada a indenização correspondente, 

de acordo com a tabela específica, como previsto na lei e nas normas 

disciplinadoras. Tais normas, aliás, são editadas mercê da previsão legal do artigo 

12 da lei nº 6.194/74, neste ponto não alterada pela lei nº 8.441/92.  

 

Referida prova documental incumbe à parte autora da presente demanda, 

não só em função do que consta expressamente na lei específica, supra transcrita, 

como em razão de ser constitutiva do seu direito, de conformidade com o que 

estabelece o art. 373, I, do CPC. 

 

Nesse sentido, vejamos jurisprudência: 

 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA 

SECRETARIA DAS TURMAS RECURSAIS MISTAS DA CAPITAL 

3ª TURMA RECURSAL MISTA DA CAPITAL 

PROCESSO: 20020119027387 

RECORRIDO: JOSE ANTONIO DOS SANTOS 

RECORRENTE: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA 

ORIGEM: 1 JEC JOÃO PESSOA/PB 

14 de setembro de 2011. 

CERTIDÃO DE JULGAMENTO 

PROVIMENTO. PRINCÍPIO DA CAUSA MADURA – INEXISTÊNCIA DE 

LAUDO DO IML – AUSENCIA DE PROVA QUANTO A DEBILIDADE – 

IMPROCEDENCIA DO PEDIDO. 
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“ACORDA a Egrégia 3ª Turma Recursal Mista da Comarca da Capital, à 

unanimidade, conhecer do recurso por ser tempestivo, e dar-lhe 

provimento para, com fulcro no Art. 515, § 3º, CPC(Princípio da Causa 

Madura), julgar improcedente a ação, tendo em vista a ausência do laudo 

traumatológico do IML(Instituto de Medicina Legal) nos autos do 

processo, que constitui documento hábil para comprovação de 

debilidade(s) ou morte, resultantes de acidentes de trânsito, devidamente 

indenizáveis através do seguro DPVAT, sem condenação em custas 

processuais e honorários advocatícios por ser o recorrido, beneficiário da 

justiça gratuita, nos termos do voto oral do Relator, e precedentes desta 

Turma. Satisfatoriamente fundamentada e motivada com indicações a 

presente Súmula, servirá ela como Acórdão, lógico-sistemática e 

teleologicamente observados e aplicados os princípios da celeridade, da 

informalidade, da racionalidade, da eficácia, da razoabilidade, atenta a 

Turma ao disposto imprescindível do art. 93, IX da CRFB. 

 

Desta forma, não havendo prova irrefutável de que a invalidez da parte 

autora se configurou em caráter permanente e, ainda, não se sabendo o grau de 

invalidez da mesma, a Ré não pode ser compelida a efetuar o pagamento 

indenização, motivo pelo qual deve a presente demanda ser extinta sem resolução 

do mérito em consonância com o disposto no artigo 485, IV do Código de Processo 

Civil. 

 

4.2. DA PREVISÃO DA LEI 6.194/74 NOS CASOS DE INVALIDEZ PERMANENTE 

 

Para fundamentar seu pedido, a parte autora sustenta que o valor a ser pago 

encontra-se sob a égide da lei 11.482/07 que alterou o valor das indenizações do 

seguro DPVAT. Segundo a inicial, a referida lei prevê que nos casos de invalidez 

permanente o valor indenizável é de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais).  

 

Sendo assim, alegando ser detentora de invalidez permanente total, a parte 

autora pleiteia indenização securitária correspondente ao teto máximo indenizável. 
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Ocorre que, as Leis 11.482/2007 e 11.945/09 alteraram o valor da 

indenização do seguro DPVAT para ATÉ R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos 

reais), devendo ser observado os percentuais estabelecidos na tabela de 

invalidez, ora anexada à referida Lei. 

 

O art.3º - regulador das indenizações pagas pelo seguro DPVAT - tem 

atualmente a seguinte redação: 

 

Art. 3º Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art.2º 

desta Lei compreendem as indenizações por morte, por invalidez 

permanente, total ou parcial, e despesas de assistência médica e 

suplementares, nos valores e conforme as regras que se seguem, por 

pessoa vitimada: 

(...) 

II – Até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos) – no caso de invalidez 

permanente; e 

III – Até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos) – como reembolso à vítima – 

no caso de despesas de assistência médica e suplementares 

devidamente comprovadas. 

§1º No caso da cobertura de que trata o inciso II, deverão ser 

enquadradas na tabela anexa a esta Lei as lesões decorrentes de 

acidente e que não sejam suscetíveis de amenização proporcionada 

por qualquer medida terapêutica, classificando-se a invalidez 

permanente como total ou parcial, subdividindo-se a invalidez 

permanente parcial em completa e incompleta, conforme a extensão 

das perdas anatômicas ou funcionais, observado o disposto abaixo: 

I – quando se tratar de invalidez parcial completa, a perda anatômica ou 

funcional será diretamente enquadrada em um dos segmentos orgânicos 

ou corporais previstos na tabela anexa, correspondendo a indenização ao 

valor resultante da aplicação do percentual ali estabelecido ao valor 

máximo da cobertura; e, 

II - quando se tratar de invalidez permanente parcial incompleta, será 

efetuado o enquadramento da perda anatômica ou funcional na 

forma prevista na alínea “a”, procedendo-se, em seguida, à redução 

proporcional da indenização que corresponderá a setenta e cinco por 
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cento para as perdas de repercussão intensa, cinqüenta por cento 

para as de média repercussão, vinte e cinco por cento para as de 

leve repercussão, adotando-se ainda o percentual de 10 por cento, 

nos casos de seqüelas residuais.(...)    

(grifo nosso) 

 

A disposição legal acima transcrita (parágrafo terceiro do artigo 3º. da lei 

11.482/07), leva em consideração que apenas a invalidez total e completa será 

indenizada pelo teto de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais). Invalidez 

total e completa é aquela que não permite a realização de quaisquer atividades 

remuneradas pela vítima, ou simplesmente as normais atividades do dia a dia.   

 

Vê-se que apesar da clareza do texto legal, a parte autora pretende o 

recebimento de indenização no valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), 

o que não tem apoio na legislação em vigor. Caso constatada invalidez parcial, a 

indenização deve ser proporcional ao mal sofrido, conforme os percentuais previstos 

na tabela indicada na lei. O próprio STJ tem entendimento pacífico no sentido de 

diferenciar a indenização por invalidez em total e parcial. 

 

Esquematicamente abaixo consta tabela exemplificativa de como se deve 

proceder a avaliação da debilidade da parte autora, uma vez constatada a sua 

existência: 

 

 

INVALIDEZ 

PERCENTUAL 

INDENIZÁVEL 

PERCENTUAL DA 

INVALIDEZ 

INDENIZAÇÃO 

Perda completa da 

mobilidade de um 

dos ombros, 

cotovelos, punhos 

ou dedo polegar 

25% 

(R$ 13.500,00) =  

R$ 3.375,00 

XX% (percentual a 

ser avaliado por 

meio de perícia 

médica) 

(R$ 3.375,00) 

XX (valor 

indenizatório que 

deverá ser pago 

após o cálculo do 

percentual da 

perícia) 
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Outrossim, acerca da necessidade de aplicação da tabela anexa a lei 

11.945/2009, destaca-se a Súmula 544 do STJ, vejamos: 

 

 É válida a utilização de tabela do Conselho Nacional de Seguros Privados para 

estabelecer a proporcionalidade da indenização do seguro DPVAT ao grau de invalidez 

também na hipótese de sinistro anterior a 16/12/2008, data da entrada em vigor da Medida 

Provisória n. 451/2008. 

 

 Corroborando todo o exposto acima, o STJ editou a Súmula 474, pacificando 

o entendimento que a indenização do Seguro DPVAT para os casos de invalidez 

parcial, independente da época do sinistro, deverá ser paga sempre de forma 

proporcional ao grau de invalidez. Vejamos o enunciado da referida Súmula: 

 

A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao grau da invalidez. 

 

Desta forma, em conformidade aos entendimentos jurisprudenciais e a 

previsão legal sobre a matéria, requer a total improcedência do feito, não merecendo 

prosperar o pleito da parte autora em receber o teto máximo indenizável. 

 

4.3. DA INCAPACIDADE DA PARTE AUTORA - NECESSIDADE DE 

REALIZAÇÃO DE PERÍCIA MÉDICA 

 

Referido seguro oferece cobertura às pessoas vitimadas que restaram 

permanentemente inválidas até o limite estipulado pela Medida Provisória nº 340, 

de 29 de dezembro de 2006, hoje convertida na Lei nº. 11.482, de 31 de maio de 

2007, a qual determina que o valor a ser pago a título de Seguro Obrigatório 

DPVAT, nos casos de sinistro invalidez, é da ordem de ATÉ R$ 13.500,00 (treze 

mil e quinhentos reais). 

 

O valor da indenização para invalidez permanente só é pago à vítima a partir 

do momento em que foi determinado o caráter definitivo da invalidez e, ainda assim, 
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proporcionalmente ao percentual da incapacidade de que a parte autora é portadora, 

devidamente comprovado através de rigorosa perícia médica. 

 

Resta claro que a realização de perícia médica judicial, com a conseqüente 

confecção de laudo médico pericial pormenorizado, e que atenda às especificações 

impostas pela Resolução nº 1/75 expedida pelo Conselho Nacional de Seguros 

Privados – CNSP, que é o órgão normatizador da matéria, é indispensável ao 

deslinde da demanda. 

 

Posto isto, resta evidente que o Seguro Obrigatório visa garantir ao sujeito 

passivo do dano, ou aos seus beneficiários, uma indenização direta, sem levar em 

conta o aspecto de sua satisfação econômica. Sua essência, portanto, é a de uma 

garantia social mínima às vítimas do evento danoso ou aos seus beneficiários. 

 

Cabe salientar que, caso esse D. Juízo entenda ser necessária a realização 

de perícia médica, a Ré em nada se opõe, desde que não fique a cargo desta 

qualquer ônus que, por ventura, possa advir com a produção desta prova, uma vez 

que, inclusive, cabe ao Autor, por representar prova de fato constitutivo de seu 

direito (Art. 373, I do CPC). 

 

Na mesma linha de raciocínio, destacamos a previsão do art. 95 do CPC: 

 

Art. 95. Cada parte adiantará a remuneração do assistente técnico que 

houver indicado, sendo a do perito adiantada pela parte que houver 

requerido a perícia ou rateada quando a perícia for determinada de ofício 

ou requerida por ambas as partes. 

 

Caso V.Exa. entenda que o ônus da prova não deva recair sobre a parte 

autora, destacamos a imperiosa necessidade de ser observado o artigo 5º, §5º da 

Lei 6.194/74, determina que o Instituto Médico Legal da Jurisdição do acidente é 

quem deve fornecer o laudo: 
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§ 5º O Instituto Médico Legal da jurisdição do acidente ou da 

residência da vítima deverá fornecer, no prazo de até noventa dias, 

laudo à vítima com a verificação da existência e quantificação das 

lesões permanentes, totais ou parciais. 

 

A recente jurisprudência abaixo corrobora o que dito acima: 

 

TJRN - PROCESSO 2013.000152-1 - AGRAVO DE INSTRUMENTO 

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA CÍVEL JULGAMENTO: 23/05/13 

 EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE COBRANÇA DE 

SEGURO DPVAT. NECESSIDADE DE REALIZAÇÃO DA PROVA 

PERICIAL OBJETIVANDO A AFERIÇÃO DO GRAU DE INVALIDADE DO 

SINISTRADO. INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO 

CONSUMIDOR. JUSTIÇA GRATUITA DEFERIDA PELO JUÍZO DE 

ORIGEM. REALIZAÇÃO DA PERÍCIA PELO INSTITUTO MÉDICO 

LEGAL. INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 5º, § 5º, DA LEI FEDERA Nº 

6.194/1974, COM REDAÇÃO DADA PELA LEI FEDERAL Nº 11.945/2009. 

- A relação havida entre a seguradora e o sinistrado é de ordem 

obrigacional, versando quanto ao seguro DPVAT, possuindo este 

regulamentação própria. Ademais, o caráter obrigatório afasta a 

possibilidade de inversão do ônus da prova com base na legislação 

consumerista, sem que haja prova do fato constitutivo de seu direito. - 

Tendo a prova pericial sido requerida exclusivamente pelo autor, por 

ambas as partes ou determinado de ofício pelo juiz, os honorários 

periciais, segundo regra contida no artigo 33 do Código de Processo Civil, 

devem ser suportados pelo demandante, salvo se ele for detentor do 

benefício da assistência judiciária gratuita, hipótese em que a perícia 

necessária será realizada pelo Instituto Médico Legal - IML, para o fim 

de aferir o grau de invalidade do sinistrado. - Agravo de instrumento 

conhecido e provido.  

Relator: Des. Amílcar Maia 

 

Desta feita, devem os autos serem remetidos ao IML para realização da 

perícia na parte autora. 
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4.4. DOS JUROS LEGAIS E DA CORREÇÃO MONETÁRIA 

 

Quanto à incidência de juros de mora e correção monetária em caso de 

procedência do pedido autoral, espera a contestante que os mesmos sejam 

deferidos nos termos abaixo. 

 

Os juros de mora, em caso de eventual condenação, devem ser contados a 

partir da citação, vez que tratamos de responsabilidade contratual, conforme 

determinou o STJ por meio da Súmula 426: 

 

Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da 

citação. 

 

Em relação à correção monetária, espera que seja observada a data de 

propositura da presente demanda como termo inicial para a sua incidência, em 

observância ao disposto na Lei nº 6.899/81. 

 

PREVIDENCIÁRIO. JUROS DE MORA. TERMO INICIAL. 

PERCENTUAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. LEI 6.899/81. INCIDÊNCIA 

SOBRE PARCELAS ANTERIORES AO AJUIZAMENTO DA AÇÃO. 

SÚMULAS 148-STJ E 43-STJ. PRESCRIÇÃO. PORTARIA 714/93. 1 - É 

entendimento pacífico desta Corte que os juros de mora, nas ações 

previdenciárias, incidem a partir da citação no percentual de 0,5%. A 

aplicação da súmula 204-STJ. Precedentes. 2 - A correção monetária 

deve se ater aos critérios da Lei n° 6.899/81, desde quando devida cada 

parcela, mesmo em relação às anteriores ao ajuizamento da ação. 

Conjugação da súmula n° 148 com a n° 43, ambas do STJ.(REsp 194567 

/ CE; Recurso Especial 1998/0083440-0, Ministro FERNANDO 

GONÇALVES, T6 - SEXTA TURMA, 09/02/1999). 

 

Desta feita, requer que seja julgado totalmente improcedente a presente 

demanda, conforme as razões já expostas acima. 
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5. DOS PEDIDOS 

 

Diante do acima exposto, vem requerer: 

 

1. A total improcedência dos pedidos autorais e a condenação do autor nos 

ônus da sucumbência; 

 

2. Apresentar os quesitos para realização da perícia. 

 

3. Em caso de eventual condenação, que seja levado em consideração o grau 

de lesão suportada pelo Autor, que deverá ser calculada sobre o patamar 

máximo indenizável para o presente caso, conforme Tabela de Cálculo para 

as Indenizações por Invalidez, ora anexada e que seja levado em 

consideração a data do sinistro ocorrido para o cálculo da condenação, 

abatendo-se os valores devidamente pagos; 

 

4. Na remota hipótese de condenação, caso haja fixação de honorários de 

sucumbência, considerando a causa de baixa complexidade, requer sejam os 

mesmos limitados ao percentual de 15%, conforme previsão do art. 85, § 2º, 

do CPC.  

 

Protesta por todos os meios de prova admitidos para a espécie, notadamente 

a juntada de documentos, bem como o depoimento pessoal da autora, sob pena de 

confissão. 

 

Nestes teros, 

Pede e espera deferimento. 

Recife, 15 de junho de 2016. 
 

Rostand Inácio dos Santos 

 OAB/PE 22.718 

Débora Ingrid Marcelina de Medeiros 

OAB/PE 40.110 
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ANEXO I 

 

QUESITOS À PERÍCIA: 

 

1. Queira o Sr. Perito informar, detalhadamente, quais são as lesões atualmente 

apresentadas pela Autora e se as mesmas decorrem (ou não) do acidente relatado 

na petição inicial; 

 

2. Queira o Sr. Perito informar se das referidas lesões decorreu alguma invalidez ou 

incapacidade para a Autora e, em caso positivo, qual o seu respectivo grau de 

extensão, DE ACORDO COM O DISPOSTO NA TABELA CONTIDA NA 

RESOLUÇÃO N.º 1/75, DE 03/10/75, EXPEDIDA PELO CONSELHO NACIONAL 

DE SEGUROS PRIVADOS – CNSP, bem ainda se a mesma é definitiva ou 

meramente provisória; 

 

 3. Queira o Sr. Perito informar se eventual tratamento médico poderia eliminar ou 

minorar as lesões já existentes e, em caso positivo, especificar; 

 

4. Queira o Sr. Perito justificar as suas conclusões e esclarecer o que mais 

entendam necessário para o deslinde da causa. 

 

5. Queria o Sr. Perito informar o tempo da consolidação da invalidez. 
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ANEXO II 

 

(Incluído pela Medida Provisória nº 451, de 2008, transformada na Lei 11.945/2009). 

 

(art. 3
o
 da Lei n

o
 9.164, de 19 de dezembro de 1974)  

Danos Corporais Totais 

Repercussão na Íntegra do Patrimônio Físico 
Percentual da Perda 

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores 

100 

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés 

Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior 

Perda completa da visão em ambos os olhos (cegueira bilateral) ou cegueira legal bilateral 

Lesões neurológicas que cursem com: (a) dano cognitivo-comportamental alienante; (b) 

impedimento do senso de orientação espacial e/ou do livre deslocamento corporal; (c) 

perda completa do controle esfincteriano; (d) comprometimento de função vital ou 

autonômica 

Lesões de órgãos e estruturas crânio-faciais, cervicais, torácicos, abdominais, pélvicos ou 

retro-peritoneais cursando com prejuízos funcionais não compensáveis, de ordem 

autonômica, respiratória, cardiovascular, digestiva, excretora ou de qualquer outra espécie, 

desde que haja comprometimento de função vital 

Danos Corporais Segmentares (Parciais) 

Repercussões em Partes de Membros Superiores e Inferiores 

Percentuais das 

Perdas 

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros superiores e/ou de uma das 

mãos 
70 

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros inferiores   

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos pés 50 

Perda completa da mobilidade de um dos ombros, cotovelos, punhos ou dedo polegar 25 

Perda completa da mobilidade de um quadril, joelho ou tornozelo   

Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dentre os outros dedos da mão 10 

Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dos dedos do pé   

Danos Corporais Segmentares (Parciais) 

Outras Repercussões em Órgãos e Estruturas Corporais 

Percentuais das 

Perdas 

Perda auditiva total bilateral (surdez completa) ou da fonação (mudez completa) ou da 

visão de um olho 
50 

Perda completa da mobilidade de um segmento da coluna vertebral exceto o sacral 25 

Perda integral (retirada cirúrgica) do baço 10 
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 12ª VARA DA 

COMARCA DE RECIFE - PE 

 

 

 

 

Processo nº 0042995-89.2014.8.17.0001 – SEÇÃO B 

 

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A, já 

devidamente qualificado nos autos do processo em epígrafe movido por VINICIUS 

ALBUQUERQUE MARCELINO, por seus advogados ao final assinados, com 

endereço profissional constante do timbre, onde recebem as correspondências de 

estilo, vem, perante V. Exa., interpor RECURSO DE APELAÇÃO, contra a sentença 

de mérito exarada, nos termos das razões anexas, pelo que requer, desde já, o seu 

recebimento, a intimação da apelada para apresentar suas contrarrazões e a 

consequente remessa destes autos ao Egrégio Tribunal de Justiça. 

 

Desta forma, presentes os pressupostos intrínsecos (interesse 

recursal/sucumbência e adequação) e extrínsecos (regularidade formal, preparo e 

tempestividade) de admissibilidade do presente apelo, pugnamos pelo seu 

recebimento nos efeitos devolutivo e suspensivo, conforme determina o art. 1.012 

do CPC, vez que a execução provisória da sentença, antes do trânsito em julgado, 

poderá acarretar danos irreparáveis ou de difícil reparação. 

 

Nestes termos, 

Pede deferimento.  

Recife, 20 de fevereiro de 2018. 
 

 

Rostand Inácio dos Santos 

OAB/PE 22.718  
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RAZÕES DE APELAÇÃO 

 

RECORRENTE: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT 

S/A 

RECORRIDO (A): VINICIUS ALBUQUERQUE MARCELINO 

PROCESSO ORIGINÁRIO:  0042995-89.2014.8.17.0001 – SEÇÃO B 

 

EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO 

 

COLENDA CÂMARA, 

ÍNCLITOS JULGADORES 

 

1. REQUERIMENTO INICIAL 

 

Muito embora a parte recorrente tenha diversos procuradores constituídos nos 

autos, requer de plano que toda e qualquer intimação nos referentes autos seja feita 

única e exclusivamente para a pessoa do(a) Bel(a). Rostand Inácio dos Santos 

OAB/PE 22.718, com endereço na Rua da Hora, 692 – Espinheiro – Recife/PE. 

 

2. PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE 

 

Com efeito, estão presentes na espécie os pressupostos recursais objetivos e 

subjetivos, quais sejam, sucumbência, recorribilidade da decisão, tempestividade, 

preparo, legitimidade e interesse processual. 

 

A sucumbência, pressuposto por excelência de toda e qualquer modalidade 

recursal, evidencia-se ao constatar-se que, por força da r. sentença proferida pelo 

Juízo a quo, o apelante condenado na aludida ação. 

 

Com relação à tempestividade, considerando que a sentença foi publicada na 

data de fls., no que concerne à recorribilidade da decisão, constata-se pelo teor do 

artigo 1.009 do CPC. A tempestividade é flagrante, não tendo transcorrido o prazo de 
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15 (quinze) dias concedido pelo CPC para a interposição do presente Recurso de 

Apelação.  

 

Ainda, segue em anexo o comprovante das custas recursais. 

 

Vislumbram-se também presentes os pressupostos recursais subjetivos, posto 

que o apelante possui pleno interesse no presente recurso, uma vez que o reexame 

da r. sentença recorrida só é possível por meio dessa via processual. 

 

3. SÍNTESE DA LIDE E DA SENTENÇA VERGASTADA 

 

A Apelada propôs a presente ação de cobrança, alegando que foi vítima de 

acidente de trânsito ocorrido em 27/10/2013. Em decorrência do referido acidente, 

alega ter ficado com invalidez e deformidade permanente.   

  

 Sendo assim, ingressou com a presente ação pleiteando, a condenação da 

Apelante ao pagamento da indenização no valor de R$ 13.500,00 (treze mil e 

quinhentos reais). 

  

 O Meritíssimo Magistrado decidiu julgar parcialmente procedente a ação. 

Vejamos o dispositivo:  

 

“Pelo exposto, julgo PROCEDENTE o pedido de complementação de 

indenização de seguro DPVAT, com fundamento no art. 487, inciso I, do 

CPC para condenar a ré ao pagamento do valor de R$ 4050,00 (quatro mil 

e cinquenta reais). Condeno a ré ao pagamento das custas processuais e 

dos honorários de sucumbência, que fixo em 20% sobre o valor da causa 

(art. 85, §2º, do CPC).” 

 

 No entanto, o Douto julgador fixou honorários advocatícios em desacordo 

com a Legislação.  
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4. DO MÉRITO 

 

4.1. DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

 

 Conforme dito anteriormente, o MM. Juízo condenou a Apelante ao 

pagamento de honorários advocatícios no percentual de (20%) sobre o valor da 

causa. 

 

Ocorre que a r. sentença fixou os Honorários Advocatícios em desacordo 

com o Código de Processo Civil, uma vez que condenou acima do percentual 

estabelecido, visto que a condenação foi de R$ 4.050,00 (quatro mil e ciqnuenta 

reais), porém o Nobre Juiz não respeitou o valor da condenação, que seria a 

base do cálculo, bem como, a sucumbência reciproca existente.  

 

 Desta forma, veja-se o que determina o Art. 85, § 2º do CPC: 

 

“ Art. 85. 

 

 § 2º Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez e o máximo 

de vinte por cento sobre o valor da condenação, do proveito econômico 

obtido ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o valor atualizado da 

causa, atendidos: 

 

I – o grau de zelo do profissional; 

II – o lugar de prestação do serviço; 

III – a natureza e a importância da causa; 

IV – o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu 

serviço. 

 

Destaca-se que, quanto a condenação desta seguradora em honorários 

de sucumbências, há de se destacar o previsto no art. 86, do CPC: 

 

Art. 86. Se cada litigante for, em parte, vencedor e vencido, serão 

proporcionalmente distribuídas entre eles as despesas. 
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Parágrafo único. Se um litigante sucumbir em parte mínima do pedido, 

o outro responderá, por inteiro, pelas despesas e pelos honorários. 

 

Portanto, por expressa dicção do art. 86 e seu parágrafo único do CPC, 

havendo sucumbência recíproca os honorários e as despesas serão compensadas 

entre as partes e, se uma parte decair de parte mínima do pedido, o outro 

responderá por inteiro pelas despesas e honorários. 

 

Como menciona nosso ilustre jurista, Nelson Nery Junior, no código de 

processo civil comentado, fls.389, 7ª ed/2003, Ed. Revista dos Tribunais: 

 

“Quando a perda for ínfima, é equiparada a vitória, de sorte que a parte 

contrária deve arcar com a totalidade da verba de sucumbência (custas, 

despesas e honorários de advogado). A caracterização de parte mínima 

do pedido dependerá de aferição pelo juiz, que deverá levar em 

consideração o valor da causa, o bem da vida pretendido e o 

efetivamente conseguido pela parte”. (Grifos nosso) 

 

A jurisprudência não destoa do posicionamento ora defendido, senão vejamos: 
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Pois bem, numa simples analise da lide, resta claro que esta seguradora foi 

sucumbente mínima, caracterizando assim, perda ínfima, a qual se equipara a vitória 

da recorrente.  

 

No entanto, apesar da condenação no caso em epígrafe ter sido no valor de R$ 

4.050,00 (quatro mil e ciqnuenta reais), a condenação da Seguradora Ré em 

honorários advocatícios foi de (20%) sobre o valor da causa, em total dissonância com 

o que determina o Estatuto e a Legislação Civil Pátria. 
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Desta forma, espera a Apelante que seja observada a impossibilidade de 

condenação em honorários de sucumbências por força do parágrafo único do Art. 86 

do CPC e ainda o valor acima do teto estabelecido, uma que impossível tal 

condenação conforme Art. 85, § 2º do CPC. 

 

5. DOS REQUERIMENTOS FINAIS 

 

Ante o exposto requer a reforma da sentença para dar provimento ao recurso 

para reformar a sentença ora guerreada. 

 

Na remota hipótese de condenação, caso haja fixação de honorários de 

sucumbência, considerando que o Apelado é beneficiário da Assistência Judiciária 

Gratuita, requer que os mesmos não ultrapassem o percentual de 15%, conforme 

previsão do art. 11, § 1º, da Lei 1060/50. 

 

Por fim, os patronos subscritores da presente peça dão por autênticos os 

documentos acostados aos autos pela Ré, nos termos do artigo 425, inciso VI do 

Código de Processo Civil. 

 

Nestes termos, 

Pede deferimento.  

Recife, 20 de fevereiro de 2018. 
 
 

Rostand Inácio dos Santos 

OAB/PE 22.718  

 

Paloma Rodrigues da Silva  

OAB/PE 41.420 
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Poder Judiciário 
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Gabinete Desembargador Frederico Ricardo de Almeida Neves 

 

 

PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL 

APELAÇÃO CR/EL 42995-89.2014.8.17.0001 (501369-8) 

RELATOR: DES. FREDERICO RICARDO DE ALMEIDA NEVES 

APELANTE: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 

APELADO: VINÍCIUS ALBUQUERQUE MARCELINO 

EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. ÁÇÃO DE COBRANÇA SECURITÁRIA 

DPVAT. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. VERBA FIXADA SOBRE O 

VALOR DA CAUSA. JULGADO COM CONTEÚDO CONDENATÓRIO. 

VALOR DA CONDENAÇÃO COMO BASE DE CÁLCULO. INCIDÊNCIA 

DO ART. 85, §22, DO NCPC. CONDENAÇÃO EM VALOR INFERIOR 

AO POSTULADO. SUCUMBÊNCIA INTEGRAL DA SEGURADORA. 

APLICAÇÃO, POR ANALOGIA, DA SÚMULA 326 DO STJ. RECURSO 

PARCIALMENTE PROVIDO. DECISÃO UNÂNIME. 

Por disposição expressa do Código de Ritos, quando a 

sentença tiver conteúdo condenatório, o percentual dos 

honorários advocaticios deverá incidir sobre o valor da 

condenação (art.85,§22). 

Ante o acolhimento da pretensão autoral, consistente 

no reconhecimento da obrigatoriedade de indenização do 

seguro DPVAT, a seguradora deve responder, integralmente, 

pelo ônus da sucumbência. Incide na espécie, por analogia, a 

Súmula n° 326 do E. Superior Tribunal de Justiça, segundo a 

qual "na ação de indenização por dano moral, a condenação 

em montante inferior ao postulado na inicial não implica 

sucumbência recíproca". 

Recurso parcialmente provido. Decisão unânime. 
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Apelação Cível n° 501369-8 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Gabinete Desembargador Frederico Ricardo de Almeida Neves 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos da Apelação Chiei 

501369-8, em que figuram como partes as acima indicadas, ACORDAM os 

Desembargadores da Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça de 

Pernambuco, à unanimidade, em dar parcial provimento ao apelo, conforme 

voto do Desembargador Relator. 

Recife, 46 )W-111°1(  

DES. FREDERICO RICARDO DE ALMEIDA NEVES 

RELATOR 
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Apelação Cível o° 501369-8 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Gabinete Desembargador Frederico Ricardo de Almeida Neves 

PRIMEIRA CÂMARA CR/EL 

APELAÇÃO CÍVEL N2  501369-8 	 ') c25 
RELATOR: DES. FREDERICO RICARDO DE ALMEIDA NEVES 

APELANTE: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 

APELADO: VINÍCIUS ALBUQUERQUE MARCELINO 

RELATÓRIO 

Cuida-se de Apelação Cível interposta pela Seguradora Líder dos Consórcios 

do Seguro DPVAT S/A no intuito de infirmar sentença (v. fls. 137/137-v) que, 

em Ação de Cobrança Securitária, julgou parcialmente procedente o pedido 

formulado na inicial, para condenar a empresa securitária a pagar (i)ao autor 

a importância de R$ 4.050,00 (quatro mil e cinquenta reais) e (ii)custas e 

honorários advocatícios, estes à razão de 20% (vinte por cento) sobre o valor 

da causa. 

Persegue a recorrente, nas suas razões recursais (v. fls. 141/146), a inversão 

do resultado a que chegou a sentença, ao fundamento de que a condenação 

em honorários deve ter como base de cálculo o valor da condenação — e não 

o da causa—, além do que deve ser reconhecida a sucumbência reciproca, na 

hipótese. 

Não foram apresentadas contrarrazões, como certificado à fl. 151 dos autos. 

É o relatório. Inclua-se o feito na pauta de julgamentos. 

Recife! ty-4-71 Na° I r 

DES. FREDERICO RICARDO D ALMEIDA NEVES 

RELATOR 
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Apelação Cível n° 501369-8 

APELAÇÃO CÍVEL 42995-89.2014.8.17.0001 (501369-8) 

RELATOR: DES. FREDERICO RICARDO DE ALMEIDA NEVES 

APELANTE: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT 5/A 

APELADO: VINÍCIUS ALBUQUERQUE MARCELINO 

VOTO 

Feitas as considerações relevantes e presentes os pressupostos recursais de 

admissibilidade, conheço do apelo. 

Trata-se de Apelação Cível interposta por Seguradora Líder dos Consórcios 

do Seguro DPVAT S/A contra a sentença proferida nos autos da Ação de 

Cobrança Securitária em epígrafe. 

A sentença objurgada, no que interessa ao julgamento do presente recurso, 

foi vertida nos seguintes termos: 

"Pelo exposto, julgo PROCEDENTE o pedido de complementação 

de indenização de seguro DPVAT, com fundamento no art. 487, 

inciso I, do CPC para condenar a ré ao pagamento do valor de R$ 

4.050,00 (quatro mil e cinquenta reais). 

Condeno a ré ao pagamento das custas processuais e dos 

honorários de sucumbência, que fixo em 20% sobre o valor da 

causa (art. 85, §2°, do CPC). "(v. fl. 137-v) 

Como ensaiado no relatório, a Seguradora recorre sustentando que: (i) há 

erro quanto à base de cálculo dos honorários advocatícios, pois, no que pese 

o cunho condenatório da sentença, o percentual fixado recaiu sobre o valor 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Gabinete Desembargador Frederico Ricardo de Almeida Neves 
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Apelação Cível n2 501369-8 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Gabinete Desembargador Frederico Ricardo de Almeida Neves 

da causa e (ii) a pretensão autoral consistia no pagamento da quantia de R$ 

13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) a título de indenização securitária, 

sendo que o provimento jurisdicional foi para condenar a ré ao pagamento 

de indenização no valor de R$ 4.050,00 (quatro mil e cinquenta reais), pelo 

que deve ser reconhecida a sucumbência recíproca. 

Primeiro fundamento recursal: alteração da base de cálculo dos 

honorários advocatícios. 

Quanto à base de cálculo da verba honorária advocaticia, aplicável ao caso o 

art. 85, §2°, do Código Processual Civil, verbis: 

"Art. 85. A sentença condenará o vencido a pagar honorários ao 

advogado do vencedor. 

§ 2° Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez e o 

máximo de vinte por cento sobre o valor da condenação, do 

proveito econômico obtido ou, não sendo possível mensurá-lo, 

sobre o valor atualizado da causa [...]. " (GRIFOU-SE) 

Com efeito, por disposição expressa do Código de Ritos, quando o julgado 

tiver conteúdo condenatório, o percentual dos honorários deverá incidir 

sobre o valor da condenação, tudo como aqui se passa. 

Bem por isso, merece acolhida o fundamento recursal. 

Segundo fundamento recursal: sucumbência recíproca. 

A parte apelante entende que, do cotejo do pedido principal da apelada com 

a sentença, verifica-se a ocorrência de sucumbência recíproca. 

F3 
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16 Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Gabinete Desembargador Frederico Ricardo de Almeida Neves 

Em que pese o inconformismo do recorrente, verifica-se que o demandante, 

ora recorrido, não decaiu de seu pedido, porquanto faz jus à indenização do 

seguro; que constitui a sua pretensão principal — apenas a condenação não 

alcançou o valor almejado. 

Desta feita, com o acolhimento do pedido principal formulado na presente 

ação, consistente no reconhecimento da obrigatoriedade de indenização do 

seguro DPVAT (tendo, pois, sucumbido a parte ré), a sentença não merece 

reforma, sendo certo que a seguradora deve responder, integralmente, pelo 

ônus da sucumbência. 

De se notar, ainda, que incide na espécie, por analogia, a Súmula n° 326 do 

E. Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual "na ação de indenização por 

dano moral, a condenação em montante inferior ao postulado na inicial não 

implica sucumbência recíproca". 

Assim, não pode prosperar o ponto de insurgência. 

Posto isso, voto no sentido de dar parcial provimento ao apelo, tão somente 

para alterar a base de cálculo dos honorários advocatícios, cujo percentual 

deverá recair sobre o valor da condenação. 

Deixa-se de majorar os honorários advocatícios, em observância aos limites 

fixados nos §§ 29  e 32  do artigo 85 do NCPC. 

Recife, ÁGOvii 2°11/4-4  

DES. FREDERICO RICARDO DE ALMEIDA N VES (RELATOR) 
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EXCELENTISSIMA SENHORA DESEMBARGADORA RELATORA DA 1ª CÂMARA 

CÍVEL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO 

 

 

 

 

Processo nº 0042995-89.2014.8.17.0001 (501369-8) 

 

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A, já 

qualificada, nos autos do processo em epígrafe, ação proposta por VINICIUS 

ALBUQUERQUE MARCELINO, considerando a prolação de decisão, vem, perante 

esse Douto Juízo, por seus advogados infra-assinados, tempestivamente, opor  

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

 

com fundamento no art. 1.022, do Código de Processo Civil, pelas razões de 

fato e de direito a seguir aduzidas: 

 

1. DA TEMPESTIVIDADE 

 

 De acordo com o que determina o art. 1.023 do Diploma Adjetivo, é de 5 (cinco) 

dias o prazo para a apresentação dos embargos de declaração. 

 

  Destarte, tempestiva a presente peça. 

 

2. DA OMISSÃO DA DECISÃO EMBARGADA 

 

A r. sentença, quando de sua fundamentação, determinou: 

 

“Pelo exposto, julgo PROCEDENTE o pedido de complementação de 

indenização de seguro DPVAT, com fundamento no art. 487, inciso I, do 

CPC para condenar a ré ao pagamento do valor de R$ 4050,00 (quatro mil 

e cinquenta reais). Condeno a ré ao pagamento das custas processuais e 
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dos honorários de sucumbência, que fixo em 20% sobre o valor da causa 

(art. 85, §2º, do CPC).” 

  

Em decisão, o Douto Julgador deu provimento parcial ao Recurso de apelação 

interposto pela ré, ora embargante, nos seguintes termos: 

 

“Vistos, relatados e discutidos os autos da Apelação Chiei 501369-8, em 

que figuram como partes as acima indicadas, ACORDAM os 

Desembargadores da Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça de 

Pernambuco, à unanimidade, em dar parcial provimento ao apelo, 

conforme voto do Desembargador Relator.” 

 

 Ocorre que a decisão é omissa quanto a incidência da correção 

monetária e dos juros de mora, não especificando o índice de correção e as 

datas para realização do cálculo.  

 

Dessa forma, opõem-se os presentes Embargos de Declaração, com o 

intuito de ser revisada a condenação da Seguradora ora Embargante visto a 

omissão da decisão, que não se manifestou acerca do termo inicial e incidência 

da correção monetária e dos juros de mora. 

 

3. DO MÉRITO 

 

3.1. DA CORREÇÃO MONETÁRIA – APLICAÇÃO DA SÚMULA 580 DO STJ 
 

No caso de superveniência de sentença condenatória, além da observância 

acerca do cálculo da indenização estabelecido pela Lei nº 11.945/09, requer seja 

considerada por Vossa Excelência a data do evento danoso para a incidência da 

correção monetária, na forma do estabelecido na Súmula 580 do STJ, in verbis: 

 

SÚMULA 580 

A correção monetária nas indenizações do seguro DPVAT por morte ou 

invalidez, prevista no §7º do art. 5º da Lei nº 6.194/1974, redação dada 

pela Lei nº 11.482/2007, incide desde a data do evento danoso.  
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(Súmula 580, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 14/09/2016, DJe 

19/09/2016). 

 

3.2. DOS JUROS LEGAIS  
 

Quanto à incidência de juros de mora, espera a embargante que os mesmos 

sejam deferidos nos termos abaixo. 

 

Os juros de mora, em caso de eventual condenação, devem ser contados a 

partir da citação, vez que tratamos de responsabilidade contratual, conforme 

determinou o STJ por meio da Súmula 426: 

 

Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da 

citação. 

 

Desta feita, requer que seja sanada a omissão da decisão, conforme as razões 

já expostas acima. 

 

4. CONCLUSÃO 

 

Diante do exposto, haja vista que bem demonstrada a omissão constante na 

r. decisão, nos termos acima mencionados, pede-se a V. Exa que se digne em receber 

os presentes Embargos e, após acolhidos, seja corrigido o defeito suscitado, nos 

termos da legislação processual em vigor. 

 

Requer, por fim, que todas as publicações e notificações sejam realizadas em 

nome de Rostand Inácio dos Santos OAB/PE 22.718, com endereço profissional 

situado na Rua da Hora, nº 692, CEP 52020-010, Espinheiro, Recife - PE, sob pena 

de nulidade processual. 

 

Nestes termos, 

Pede deferimento.  

Recife, 19 de novembro de 2018. 
 



 

 

4 

 

 

Rostand Inácio dos Santos 

OAB/PE 22.718  

 

Paloma Rodrigues da Silva  

OAB/PE 41.420 
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	 Embargos de Declaração na Apelação Cível n°501369-8 

Poder judiciário 

Tri6unal de Justiça de Pernam6uco 

Ga6.!  (Des. Tredenko Ricardo Almeida Neves 

PRIMEIRA CÂMARA-CÍVEL 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO d./EL N2  501369-8 

RELATOR: DES. FREDERICO RICARDO DE ALMEIDA NEVES 

EMBARGANTE: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 

EMBARGADO: VINÍCIUS ALBUQUERQUE MARCELINO 

EMENTA - PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA 

APELAÇÃO. EXISTÊNCIA DE OMISSÃO. RECURSO CONHECIDO 

E PROVIDO. DECISÃO UNÂNIME. 

Os embargos de declaração destinam-se, 

precipuamente, a desfazer obscuridades, eliminar 

contradições, suprir omissões e corrigir erros materiais 

eventualmente presentes no julgado, revelando-se 

incabíveis "quando, inexistentes os vícios que 

caracterizam os pressupostos legais de embargabilidade, 

vem tal recurso com desvio de sua específica função 

jurídico-processual, a ser utilizado com a finalidade de 

instaurar, indevidamente, uma nova discussão sobre a 

controvérsia jurídica já apreciada pelo Tribunal..." (RTJ 

173/29, junho/2000). 

No caso, convém esclarecer que o entendimento 

sumulado do ST1 é no sentido de que: (i) "os juros de mora 

na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação" 

(Súmula n° 426), (ii) "incide correção monetária sobre 

dívida por ato ilícito a partir da data do efetivo prejuízo" 

(Súmula n° 43). 
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Recife, 437, 

Des. Frederico Ricardo de Almeida Neves 

Relator 

.1 
Embargos de Declaração na Apelação Cível n° 50 1369-8 

 

Poder judiciário 

Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Ga6. (Des. Trederico ecardo de Almeida Neves 

3. Recurso provido. Decisão unânime. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes aclaratórios tombados 

sob o n° 501369-8, acordam os desembargadores integrantes da Primeira 

Câmara atei do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, na 

conformidade da ata de julgamento, à unanimidade de votos, em ciar 

provimento ao recurso, tudo de conformidade com a ementa, o relatório e o 

voto, que passam a integrar este aresto. 

7) 



Embargos de Declaração na Apelação Cível n° 50 1369-8 

 

Poder Judiciário 

Tribunal' de Justiça de Pernambuco 

Ga6. Des. Preterira Ricardo de Almeida Neves 

PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO CÍVEL N2 501369-8 

RELATOR: DES. FREDERICO RICARDO DE ALMEIDA NEVES 

EM BARGANTE: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 

EMBARGADO: VINÍCIUS ALBUQUERQUE MARCELINO 

RELATÓRIO 

Trata-se de embargos declaratórios interpostos contra o acórdão de fls. 165/166 

(v. voto às fls. 167/169), da E. Primeira Câmara atei, nos autos da apelação cível 

n2  501369-8, assim sumariado: 

"EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA SECURITÁRIA DPVAT. 

HONORÁRIOS ADVOCATíCIOS. VERBA FIXADA SOBRE O VALOR DA CAUSA. 

JULGADO COM CONTEÚDO CONDENATÓRIO. VALOR DA CONDENAÇÃO 

COMO BASE DE CÁLCULO. INCIDÊNCIA DO ART. 85, §2°, DO NCPC. 

CONDENAÇÃO EM VALOR INFERIOR AO POSTULADO. SUCUMBÊNCIA 

INTEGRAL DA SEGURADORA. APLICAÇÃO, POR ANALOGIA, DA SÚMULA 

326 DO STJ. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. DECISÃO UNÂNIME. 1. 

Por disposição expressa do Código de Ritos, quando a sentença tiver 

conteúdo condenatório, o percentual dos honorários advocaticios deverá 

incidir sobre o valor da condenação (art. 85, §22). 2. Ante o acolhimento 

da pretensão autoral, consistente no reconhecimento da obrigatoriedade 

de indenização do seguro DPVAT, a seguradora deve responder, 

integralmente, pelo ônus da sucumbência. Incide na espécie, por analogia, 

a Súmula n° 326 do E. Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual "na 

ação de indenização por dano moral, a condenação em montante inferior 

ao postulado na inicial não implica sucumbência reciproca". 3. Recurso 

parcialmente provido. Decisão unânime. ACÓRDÃO Vistos, relatados e 

discutidos os autos da Apelação Cível 501369-8, em que figuram como 

partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores da Primeira 



Embargos de Declaração na Apelação Cível n°501369-8 

Poder judiciário 

Tribuna fie justiça de Pernambuco 

ça6. (Des.Trejeito Wicarclo de Afmeida Neves 

Câmara Cível Civel do Tribunal de Justiça de Pernambuco, à unanimidade, em 

dar parcial provimento ao apelo, conforme voto do Desembargador 

Relator. Recife, DES. FREDERICO RICARDO DE ALMEIDA NEVES RELATOR". 

Procura o .embargante, em suas razões recursais (v. fls. 174/177), demonstrar o 

desacerto do acórdão embargado, quando anota a existência de OMISSÃO quanto 

à incidência de correção monetária e dos encargos moratórios. Ao final, requer o 

acolhimento dos aciaratórios. 

Sem contrarrazões, como certificado à fl. 184. , 

É o relatório, no essencial. 

Recife, --4-1-re V/ °---0  9 

yg 

DES. FREDERICO RICARDO DE ÁÇMEIDA NEVES 

RELATOR 
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Embargos de Declaração na Apelação Ove] n°,501369-8 

Poder Judiciário 

Tribunal-  de Justiça de Pernambuco 

Ga& Des. Tredetico Ricardo de Almeida Neves 

PRIMEIRA CÂMARA CR/EL 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO CÍVEL N2 501369-8 

RELATOR: DES. FREDERICO RICARDO DE ALMEIDA NEVES 

EMBARGANTE: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 

EMBARGADO: VINÍCIUS ALBUQUERQUE MARCELINO 

VOTO 

O Des. Frederico Ricardo de Almeida Neves (Relator) proferiu o seguinte voto: 

Por ocasião do voto proferido no julgamento da apelação chiei referenciada, 

deixou-se consignado que: 

"V O T O Feitas as considerações relevantes e presentes os pressupostos recursais de 

admissibilidade, conheço do apelo. Trata-se de Apelação Cível interposta por Seguradora 

Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT 5/A contra a sentença proferida nos autos da 

Ação de Cobrança Securitária em epígrafe. A sentença abjurgada, no que interessa ao 

julgamento do presente recurso, foi vertida nos seguintes termos: 'Pelo exposto, julgo 

PROCEDENTE o pedido de complementação de indenização de seguro DPVAT, com 

fundamento no art. 487, inciso I, do CPC para condenar a ré ao pagamento do valor de 

R$ 4.050,00 (quatro mil e cinquenta reais). Condeno a ré ao pagamento das custas 

processuais e dos honorários de sucumbência, que fixo em 20% sobre o valor da causa 

(art. 85, §22, do CPC). (v. fl. 137-v) Como ensaiado no relatório, a Seguradora recorre 

sustentando que: (1) há erro quanto à base de cálculo dos honorários advocatícios, pois, 

no que pese o cunho condenatório da sentença, o percentual fixado recaiu sobre o valor 

da causa e (i1) a pretensão autoral consistia no pagamento da quantia de R$ 13.500,00 

(treze mil e quinhentos reais) a titulo de indenização securitária, sendo que o 

provimento jurisdicional foi para condenar a ré ao pagamento de indenização no valor 

de R$ 4.050,00 (quatro mil e cinquenta reais), pelo que deve ser reconhecida a 

sucumbência recíproca. I- Primeiro fundamento recursal: alteração da base de cálculo 

dos honorários advocatícios. Quanto à base de cálculo da verba honorária advocatícia, 

3 
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Embargos de Declaração na Apelação Chi& n° 50 I 369-8 

Poder Judiciário 

Tribuna( á justiça d <Pernambuco 

Ga6. Des. Trederico Ricardo de Almeida Neves 

aplicável ao caso o art. 85, §2°, do Código Processual Civil, verbis: 'Art. 85. A sentença 

condenará o vencido a pagar honorários ao advogado do vencedor. § 22 Os honorários 

serão fixados entre o mínimo de dez e o máximo de vinte por cento sobre o valor da 

condenação, do proveito econômico obtido ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre 

o valor atualizado da causa 	(GRIFOU-SE). Com efeito, por disposição expressa do 

Código de Ritos, quando o julgado tiver conteúdo condenatório,• o percentual dos 

honorários deverá incidir sobre o valor da condenação, tudo como aqui se passa. Bem 

por isso, merece acolhida o fundamento recursal. II- Segundo fundamento recursal: 

sucumbência recíproca. A parte apelante entende que, do cotejo do pedido principal da 

apelada com a sentença, verifica-se a ocorrência de sucumbência recíproca. Em que 

pese o inconformismo do recorrente, verifica-se que o demandante, ora recorrido, não 

decaiu de seu pedido, porquanto faz jus à indenização do seguro, que constitui a sua 

pretensão principal — apenas a condenação não alcançou o valor almejado. Desta feita, 

com o acolhimento do pedido principal formulado na presente ação, consistente no 

reconhecimento da obrigatoriedade de indenização do seguro DPVAT (tendo, pois, 

sucumbido a parte ré), a sentença não merece reforma, sendo certo que a seguradora 

deve responder, integralmente, pelo ônus da sucumbência. De se notar, ainda, que 

incide na espécie, por analogia, a Súmula n2 326 do E. Superior Tribunal de Justiça, 

segundo a qual "na ação de indenização por dano moral, a condenação em montante 

inferior ao postulado na inicial não implica sucumbência recíproca". Assim, não pode 

prosperar o ponto de insurgência. Posto isso, voto no sentido de dar parcial provimento 

ao apelo, tão somente para alterar a base de cálculo dos honorários advocaticios, cujo 

percentual deverá recair sobre o valor da condenação. Deixa-se de majorar os 

honorários advocaticios, em observância aos limites fixados nos §§ 22 e 32  do artigo 85 

do NCPC. Recife, 16/10/2018 DES. FREDERICO RICARDO DE ALMEIDA NEVES (RELATOR) ". 

Os embargos de declaração são cabíveis, dada a sua função integrativa, quando 

do julgamento constar obscuridade, contradição, omissão e, também, erro 

material, na forma do art. 1.022 do novo CPC, verbis: 

Art. 1.022. Cabem embargos de declaração contra qualquer decisão judicial para: 

I - esclarecer obscuridade ou eliminar contradição; 
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Embargos de Declaração na Apelação Cível n°501369-8 

Poder judiciam-o 

Tribunal de justiça de eernambuco 

Ga6. Des. Tredenko Rjcardo de Armeida Neves 

II - suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o iuiz de ofício 

ou a requerimento; 

III - corrigir erro material. 

Grifei. 

No caso posto, o embargante aponta para a existência de omissão no julgado. É 

que, segundo alega, a sentença — mantida no acórdão — não se manifestou acerca 

da incidência de correção monetária e juros de mora, sendo certo que o aresto 

recorrido também não se pronunciou sobre o tema. Pugna, assim, pela fixação de 

correção monetária desde o evento danoso (Súmula 580 do STJ) e juros de mora a 

partir da citação (Súmula 426 do ST1). 

De fato, tenho que a questão apontada como omissa deixou de ser apreciada por 

ocasião do julgamento do apelo referenciado. Passo a enfrentá-la. 

Inicialmente, cumpre esclarecer que a questão relacionada a juros legais de mora 

e correção monetária e constitui matéria de ordem pública, e, pois, cognoscível 

de ofício. 

"A matéria relativa aos juros de mora e à correção monetária é de ordem pública, pelo 

que a alteração do termo inicial de oficio pelo Tribunal não configura reformano in 

pejus" (TJPE, Súmula 177). 

Pois bem. Em relação à matéria, o entendimento sumulado do ST.1 é no sentido de 

que: 

"Os JUROS DE MORA na indenização do seguro DPVAT fluem A PARTIR DA CITAÇÃO" 

(Súmula n° 426). 

5 
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o Embargos de Declaração na Apelação Cível n°501369-8 

Poder Judiciário 

Tribunal Ve Justiça á Pernambuco 

Gab. ®es. Predetico Ricardo &Almeida Weves 

"Incide CORREÇÃO MONETÁRIA sobre dívida por ato ilícito A PARTIR DA DATA DO 

EFETIVO PREJUÍZO" (Súmula n° 43). 

Posto isso, voto no sentido de acolher os presentes aclaratórios, para, de ofício, 

determinar a incidência (sobre o valor da condenação) de correção monetária, a 

partir do evento danoso, considerada a tabela da ENCOGE, assim como juros legais 

de mora desde a citação (STJ, Súmulas 43 e 426). 
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 12ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 

RECIFE – PE 

 

Processo nº 0042995-89.2014.8.17.0001 

 

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A, já qualificado nos 

autos do processo em epigrafe, em que litiga com a parte autora VINICIUS ALBUQUERQUE 

MARCELINO, vem respeitosamente perante Vossa Excelência, por intermédio dos seus 

procuradores ao final subscritos, apresentar a comprovação do cumprimento da obrigação de 

pagar, conforme abaixo descrito: 

Depósito judicial no importe de R$ 10.349,99, abrangendo todas as verbas. 

Salientando por oportuno que, o depósito judicial ocorreu tempestivamente, não 

sendo o caso de aplicação do artigo 523, §1º do CPC. 

Face ao exposto requer a demandada à expedição de alvará em favor do(a) autor(a) 

VINICIUS ALBUQUERQUE MARCELINO e do seu patrono do depósito realizado. 

Por fim, requer que todas as intimações sejam remetidas exclusivamente para o(a) 

Bel(a). Rostand Inácio dos Santos OAB/PB 18.125-A, lançando-se o nome do (a) patrono (a) na 

capa dos autos, sob pena de nulidade, conforme art. 205, §3º, do Novo CPC, e art. 6º da 

Resolução nº 234, do CNJ, independentemente do processo tramitar eletronicamente.   

 

Termos em que, 

Pede e espera deferimento. 

RECIFE, 30 de julho de 2019. 

 

       

 

 

 



29/07/2019
DATA DO DEPÓSITO

0 ESTADUAL

0

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

429958920148170001
N° DO PROCESSO

29/07/2019
DATA DA GUIA

1459372
N° DA GUIA

PE Vara Cível
ORGÃO/VARA

RÉU 10349,99
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)UF/COMARCA

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A Jurídica 09248608000104
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

VINICIUS ALBUQUERQUE MARCELINO FISÍCA 08989048460
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

BCFBD0CD0789EEBD         
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

Guia - Ficha de Compensação



 Cálculo de Atualização Monetária

Dados básicos informados para cálculo

Descrição do cálculo

Valor Nominal R$ 4.050,00

Indexador e metodologia de cálculo ENCOGE (XI ENCONTRO) - Calculado pelo critério mês cheio.

Período da correção Setembro/2013 a Junho/2019

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples

Período dos juros 3/2/2015 a 29/7/2019

Honorários (%) 20 %

Dados calculados

Fator de correção do período 2099 dias 1,391914

Percentual correspondente 2099 dias 39,191431 %

Valor corrigido para 1/6/2019 (=) R$ 5.637,25

Juros(1637 dias-53,00000%) (+) R$ 2.987,74

Sub Total (=) R$ 8.624,99

Honorários (20%) (+) R$ 1.725,00

Valor total (=) R$ 10.349,99

Retornar Imprimir

DrCalc / EasyCalc- Cálculos financeiros e judiciais pela web http://www.drcalc.net/correcao2.asp?descricao=&valor=4050%2C00&...

1 de 1 09/07/2019 13:27



Data de Emissão: 12/07/2019 - Hora: 09:54:55 #10
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Local de pagamento Vencimento

 Beneficiário Agência / Código do CedenteCPF/CNPJ do Beneficiário

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  00.360.305/0001-04

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Data do documento N° do documento Data do processamento Nosso NúmeroEspécie de docto. Aceite

Uso do Banco Quantidade ValorCarteira (=) Valor do DocumentoMoeda

Instruções (Texto de Responsabilidade do Cedente): (-) Desconto

(-) Outras Deduções/Abatimentos

(+) Mora/Multa/Juros

(=) Valor Cobrado

(+) Outros Acréscimos
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UF:

CPF/CNPJ:
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PERNAMBUCO 
DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO DE RECEITAS

JUDICIÁRIAS - DARJ

CUSTAS INTERMEDIÁRIAS

01 - BANCOS
CREDENCIADOS 

BANCO DO BRASIL

02 - CÓD. UNID.
CARTORÁRIA 

3106

05 - DATA DE EMISSÃO 
14/08/2019 14:45

03 - NÚMERO DA GUIA 
412549

04 - CONTRIBUINTE 
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A - CNPJ:

09.248.608/0001-04

DATA DE VENCIMENTO 
31/12/2019

06 - NATUREZA DA AÇÃO 
PROCEDIMENTO COMUM

07 - Nº DO PROCESSO 
0042995-89.2014.8.17.0001

08 - VALOR DECLARADO
R$ 18.017,00

09 - CÓD. DO ATO 10 - QUANT. 11 - OBSERVAÇÃO 12 - VALOR COBRADO

9 1 Em todos os processos cíveis R$ 298,27

15 1 Taxa Judiciária 1% R$ 180,17

13 - ASSINATURA DO DISTRIBUIDOR 
Segundo Distribuidor

14 - VALOR TOTAL 
R$ 478,44

85670000004 0 78440487201 1 91231000041 5 25490000000 4




